
 

 

 

DECRETO Nº 1823-N DE 19 DE JANEIRO DE 2023 

 

EMENTA: Dispõe sobre a suspensão 
da entrega do ticket-feira na 
modalidade impressa.  

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO 
CHAVES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, 
em especial as constantes no artigo 45, inciso V da Lei Orgânica Municipal,  
 

DECRETA: 

Art. 1º Fica suspensa a entrega do ticket-feira na modalidade impressa, em 
decorrência da migração para recebimento via cartão magnético. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua       publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/12/2022. 
 

 
 

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 


